
Registre-se, Autue-se.

Sala das Sessões / /

(Rúbrica do Presidente)

Cachoetro

"^BufcaiS"^

Data;

/  /

Número:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE AOIH

PERÍODO: 2011 A 2C): I

PRESIDENTE: JiJlio PerrpLre VICE-PRESIDENTE: 02'LDl','i 0 : r f ■ r- r.

1° SECRETÃRIO: Itoberto "F.q.Ki,ns 2° SECRETÃRIO: n X ».v\J > .• ^ . 1 i • í-.i

ASSUNTO:

j'-: í;.:í3Ct,,,qãc r;e 2C/11

INICIATIVA:

■•liL .I..L ■■

HISTÓRICO:

'■•ni T-!' - -•
• j _ .2.1 yuriciPAi da

" AO ;u,r,:o3Í;?io d.:: cackcavix'
oL 13;II,; i -lÁ ohííao híoviídizkc

Retirado a pedidQ/do Aut
Sala das Sessões

Qerslor slativo

PARECER DA COMISSÃO DE:

Constituição, Justiça e Redação

[  I Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Públicos

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

Direitos Humanos e Assist. Social

Educação, Ciência e Tecnologia, de

Cultura, de Esporte e de Lazer

LEiTURA:_ at) / ic. /jciL
r DISCUSSÃO: / /
2^ DISCUSSÃO: / /

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  / Ver:

Ver:

Ver:

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA: / /

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRF.RinFMTF-



Cachoéiro

CÂMARA MUNICIPAI- DE ÇAG^OEIRG DE JTAPEMIRÍM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

V- ■

EXIVIO.SR. PRESIDÉNTE DA GAMARA MUNIGjPAL

CÁGHOÈIRO DE ITAPEMIRIM - ES.
"  - ' ^

PROJETO DE RESOLUÇÃO. ./2011.

'  ÍDOCUMENTO: /
PROTOCOLO, GERAL:

NÚMEROPRÓPRIÒ; 3£> J j
INSTITUI A "SEMANA MUNIGIPAL DA

JUVENTUDE" NO MUNIGÍPIG DE

GAGHOEIRO DE ITAPÉMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNGIAS.

.V

■A- ArtL1° - Rica instituído, no Município de Cachoeira de Itapenhirim, a
" SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE".

, Art. 2® - As comemorações da Semana MunicipaK da Juventude
serãp dehtrp da semana que comportar o último sábado dó mês de Outubro de
cada ano, quando é cornemorado o dia^ da Juventude de acordo com a Lei
municipal N. 5340/2002. , /

Árt. rS® - A Câmara; poderá, através de Resolução, indicar honradas
que serãò concedidas por ocasião de Sessão Solene da Casa quando se fizer
necessário, no Município de Caçhoeiro de Itapemirim.

-  - V Parágrafo único-A Câmara, Municipal poderá realizar, além da
sessão solene, fóruns de debate, seminários específicos sobre a temática e
envolver às Organizações Não Govemamentais (ONG'.s) e instituições religiosas.

Art. „4° - Esta Lei entrará em vigor na data dé sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.. . , ,

'i,.
Cachoèiro de Itapernírim, Pô de Setembro dé 2011.

JOSE CAIROS AMARAL
Vereador -/ DEM - Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de^itapemirim,- 05 Centro - CEP 29300-110 - Gachoeiro de Itapemirim ^ -Espírito Sarito
PABX: (2,8) 3526-5622 - FÁX: (28) 3521-5753 - E-maii: Gmci@cmci.es.gov.br v
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRC) DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

Y  ■

JUSTfFICATIVÀ

■  Apresentamos aps nobres pares . projeto de Resolução,

instituindo a Semana da Juventude. Considerando que já existe uma lei
municipal que determina o dia, lei 5340/2Ò02. Porém esta iniciativa tem como
objetivo pnipliar o período de comemoração e envolvimento de toda
sociedade neste projeto. Isto é, concedendo também à Câmara Municipar ,
meios de homenagear Çuem de direito, qué tenha realizado alguma obra a
favor^da Juventude em, nosso rriunicípip'

;  jSla c com apoio dos parceiros nesta Casa, ̂
antecipamos noésos agradecimentos. ' , :

José Caries amaral
Vereador-pEM - Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro, CEP 29,300-110 - Cachoeiro de Itápemirihn Espírito Santo^
■  - PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX:'(28) 3521-5753 - È-rhail: crnci@cmci.es.gov.br : _
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GAMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO PO ESPÍRitÒ SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNíCiPAL

CÁCHOEIRO DÈ ITAPEMIRIM - ES.

jbogJMENTO: _

I nMero'^PRiar, ■ J-
1 l3A'|Yi PKU'í'0yOl,j0! lx'o / \ 0

PROJÉTO DE RÉSOLUÇÃO...:./2011.

INStItUI a "SEMANA municipal DA
JUVENTUDE" NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1® - Fica instituído, no Município dé CachÒeiro de Itapemirim, a :
'SEMANA MUNICIPAL DÀ JUVENTUDE".

'  Art. 2° - Às pomemorações da Semana Municipar da Juventude
serão dentro /da semana que comportar o último sábado do mês de Outubro de :
cada ano, quando é comemorado o diâ^ da Juventude dê abordo com a Lei
municipar N. 534Ò/2Ò02: , ' ; : . - ^ >

Art. 3° - A Câmara poderá, através de Resolução, indicar bonrárias
que serão concedidas por ocasião de Sessão Solene da Casa quando se fizer
necessário, no Município de Gachoeiro de Itapemirim.

Parágfafò, únicò ̂  A Câmara Municipal poderá realizar, além da-
sessão solene, fóruns de debate, seminários específicos^ sobre a temática e.
envolver as Õrganizações Não Govemamehtais (PNG's) e instituições religiosas.

;  Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor ma data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. - , . -

Gachoeiro de jtapemirirnC 25 de Setembro de 2011.

30SE CÂRLOS^AMARAL
,  K Vereador - DEM - Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é ú Senhor "

c ■

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachóeiro de Itapemirim Espírito Santo^
PAB)![: (2Ò) 3526-5622.-FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: çmci@cmci;.es.gbv.br
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MW GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

y!' '

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres pares projeto de Resolução,,
instituindo a Semana da Juventude. Considerando que já existe uma lei
rhunicipal que determina 9 dia, lèi 5340/2002. Pòrèm esta iniciativa tem como
objetivo ampliarão períodp de comemoração e envolvimento de toda
sociedade neste projeto. Isto é, concedendo também à Câmara Municipal
meios de homenagear quem dé direito, ̂ que tenha realizado alguma obra a
favor da Juventude em nosso município. y

Na certeza de contar com apoio dos parceiros nesta Casa,
antecipamos nossos agradecirhentos.

> -

•  \

José Carlos amaral
Vereador - DÈM - Ouvidor

"  . (

■I

I

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: çmcl@cmci.és,gov.br



soa

G>

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGÍSLATIVA
■  (-■

Parecer ao Projeto de Resolução nV26 /2011

Iniciativa: Podei Executivo

Senhor Presidente,

O presente projeto de Resolução visa insüUiir à "Senaana Municipalda Júventiide no Município de Çachbeiro de Itapemirini, a sér comemoráda ria
semana ^lie comporíár o último sábado do mês de outubro de cada ano

o aspecto formal, a matéria , se. enquadra nas hipóteses de
çornpetêricia para miciátiva do Poder Legislativo.

Ocorre que, aleiri da análise de competênciá, há que se observar as
espécies legislativas estabelecidas para cada matéria. /

O Art; 133 do Regimento Iritemo da Casa estabelece que:
:  , "Os projetos de resolução destinar-se-ão á regular matérias de

caráter político ou. administrativo de competência privativa da
Câmara e assuntos de sua economia interna, com efeitos
exclusivamente internos." l

As matérias de competência privativa dafCâmara estão elencadas
no Art. 42 da LQM. Tal dispositivo não nienciona a instituição de datas e/ou

i  , sernanas cpmernprativas nò âmbito do Municípió. Oú seja, a via escolhida pelo
' Edil (Resolução) não é adequada para, o trato de matérias que gerem efeitos

externos à Casa. A via correta para esse tipo de riiatéríc^ seria o projeto de lei
ordinária previsto no 48 do RI. , . ■ .

^ il^^^êularidade acima, vê-se, pela leitura dos artigos
"Feliz a Nação cujo Dèus é o Senhor"

■  Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-6763 - E-iriail: cmci@cmci;.és.goy.br
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gamara MUNICIPAL DE CACHQEIRQ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SÀNTO

2 , 3° e 4° do projeto, que a intenção não é promover comemorações ém toda a
mumcipalidade, mas, tão soinente, no âmbito do Legislativo, com efeitos
exclusivamente internos, conforme permite a LOM, em seu artigo 42, inciso^

V  Neste contexto, afirmamos que o projeto em análise padece deVICIO sànáyel de incpnstitucionalidàde formal passível de correção ̂ a emendas
modifícaüvás. que alterem as fedações dos artigos 1° e 2° da,seguinte forma:

;  > 1 — Fica, instituída, na Câmara Municipal de Gachoeiro de'
'  Kapenürim, a'SEMÁNÀ DA JUVENTUDE"^^^^

2 — As comemorações da Semana da Juventude serão
realizadas na semana que 'comportar o últinio sábado do mês de
outubro de cada ;anò, quahdo' é comemorado o dia dá Juventude de,
acordo com a Lei Municipal n" 5340/2002." r

A A; . . opinamos pelo encaminhamento, da matéria à Comissão,de Constituição Justiça e Redação para análise e devidas considerações.

:; . É o parecer. , A ' ^

A^^ohoeiro de Itapemirim/ ÉS, 26 de outubro dè 2011.

rustavo M(mlin Çòsta

i^rõcüradoriegislativo Geral
OAB/ES 6.339

AL/WBR .

• /

/

"Feliz a Nação cujo Deus é ó Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - . GER 29300-110 - Gachoeiro,de Itapemjrim - Espírito Santo
:  < PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-rnall: crnçi@cinçl.és.gbv;br '
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÔEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

oF/émN-.^Ua/íl^- - ^ ■data:_22ZMZM
À PRESIDÊNCIA DA comissão DE CONSTTüIÇAO, JüSnCA E REDAÇÃO
VEREADOR: LÜIS GüIMARAES DE OLIVEIRA

Senhor Vereadcv,

Emomfflrimeõo ao que djn>ae o antgp 12, tadsD XD e o artgo 115 «ifcímxmfrmmo , riocundriila T rEitIm*" WT!' p"""'' segulaels) mat&ia(s).
Interno, encbntia-se na J

P.LEIN". VETOAPLN'. PaRESOLaN*. PaDECaLEG.N^a PRAZO VENÇa PROJa

Sb//Í ■

2:
recurso N*a EMENDAS A LOM N»a PAR. TRIBa DE CONTAS N". PRAZO VENC.

/
■

i

•

AtendoraniSDte,

JÚLIO
yf ^ ̂

CECOTn
Presidente

• Segue(m). em ánexo c^ia(s) .da(s) niaíéna(s) mencionada(s).
• Oteervação:

/

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO POS PRAZOS REGIMÉNTAIS PARA
exararem o parecer poderá acarretar a apliçaçAo ip § 4» do artigo 44
DO REGIMETO INTERNO: ̂ E A CÒMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRÍA NO PRAZO REGIMENTi^, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁDESIGNARRELATÓR'AD HOC'PARA PROFERI-Lp DENTRO DE TRÊS DIAS*.

*TelizaNaçãoc^oDeuséoS^or"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1,10 - Cachoeiro de h^eniirim - ̂ írito Santo
PABX: (28) 3526-5622.- FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail; cmáígcmd.es.go»br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
I  .

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

. • í

<

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MÜNICIPAL
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

OF./lnterno/N°:i 74/2011

PARA DEP/JURÍDICO. ÇMCl-

Assunto: Retirada dé Projeto

•DOCUMEi^lTO:

■ NIMEM PRÓPRIO:

ó  ó O Vereador Infra-asslnado, corri assento nesta casa, eleito pela
legenda ' DEM, no uso de :suas atribuições regimentais,,, requer
providências" pára. retirada de Projeto de^.Resolução nurpero 26/11 que
dispões sobre a criação da Semana dá Juventude

Justificativa ó ^ :
; Considerando que achamos por melhor ser Prpjeto.de Lei, pela sua

= abrangènGia. . '

Na certeza de contar còm apreciação. , , '

-  Atenciosamente. - , ''

Cachoeíro dé Itapemirim, y7 de Dezembro de 2011.

JOSÉ CARLOS AMÀRAL • .
■  ■ < Vereador-DEM - Ouvidor Retirado a

■ S.aladaS'

pe
Sess

did
w21/

Geral

V., .

r '<

"Feliz a Nação cujo Deus é ó Sénhor'

"  Rua Barão de Itapemirim, 05 ,-v Centro;- , CEP,29300-110. - ICachoeiro de itape.mirirfi - Espírito Sa.nto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: :cmci@,cmci.es.gov.hr
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

OF./lntèrno/N° 174/2011

PARA DEP/JÜRÍDICO.:CMGI:

Assunto: Retirada de Projeto

DOCUMEifrO:

PR0T0CGlA}.g||RAL6.SH1?/y? 4

:0 Vereador infra-asslnàdo, Gorri assento nesta casa, eleito pela
íegénda do pEM, . no uso , de suas atribuições regimentais, requer
providências para' retirada dé "Projeto de. Resolução numero 26/11 que
dispões sobre a criação da Semana da Juventude ' - ; -
V, Justificativa E : < , •

Considerando, due achamos por melhor ser Projeto de Lei, pela sua
abrangência.' ^ V" ' V

Na certeza de contar com apreciação.

' Atenciosamente.
\  ■

Câçhoeiro de Itapemirim, 07 de Dezembro de 2011,

V / JOSÉ CAI^S AMARAL
Vereador- DEM -'Ouvidor ' \

: ■ /•

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro, - .CEP 29300-1:10 - Cachòeiro de.ltapemirimE-Espírito'Santo*
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - É-mail:. cmci@cmGÍ.es.góv.br, i
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
- \

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
"i •

t

■ " 'N-r"
OF/CM/GP n". 164 / 2011

Gachoeiro de Itapeimrim/ES, 06'de Dezeinbro~dé,20li.

Ào Exmò. Sr. José Carlos Amáral
Vereador - DEM:

/ y'

V.. ■ Prezado Vereador,

a ? n T obsenrmçia^ap disposto no artigo líS,. capuí, do Regimento Intemo:
® atendendo aos Requerimentos n°s. 989 é 990/2011 (06 de Dezembro de, 2011Vestainos devolvendo X)s Projetos' dé Respíüção n°s. 026 e 027/2011, ém anexo.

■"X.
- L Atènciosameiite,

.  - >7

r

. V

IO CÉSAR FERRAM CÉCQ-m
V / Présidente -

>( - 'Feliz Deuse o,Senhor"

Ruã Barão dejtapemirim, 05 - ' Centro" - CEP 29^300-110 ' - Cabhoeiro de Itápemirirh Espírito Santo
,  7 PABX; (28) 3526-5622;-FAX: (28) 3521-5753 - E^mâii: pniOL@crhcl.es.gov^br '



jurNiAJJA^:

3  - .

4  - .

5  - _

6  - .

7  - .

8  - .

9

10

11

12 --

13

14

15

16

17

18

19 -

20 -

ãtf
Xf>

J2L
eg

ÁD

4J-
]Zj

Ãl

"StjglfipoPnidfí Cnm laSJKq
%Kec6t ái-f.\í)lco .PL<,.hX?. ̂

ü_- prâu i)í m/u.fíYpx'
20^. ■  -."- BEQ/ZCU

Ltb m jeóhnii - 2b^ 11 -

,oQIlo.


